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Prefeitura Municipal de Monte Sião
Rua Maurício Zucato, 111 - Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000

Telefone (35) 92000-4636 – Email: nucleocompras@montesiao.mg.gov.br

- INFORMAÇÕES GERAIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Identificação do processo e solicitante

Número da Solicitação: 00737/2026

Área solicitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

2. Equipe de Planejamento da Contratação:

Área solicitante: Rogério Luiz Virgílio

Área técnica: Leandro Nardy

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues

Fiscal do Contrato: Leandro Nardy

II-DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1°, I e IV)

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Monte Sião/MG

desenvolve de forma contínua atividades operacionais em áreas rurais e em zonas de interface urbano-

rural, envolvendo ações de assistência técnica e extensão rural, apoio à agricultura familiar,

conservação de solo e água, preservação e recuperação ambiental, apoio a programas de

reflorestamento, proteção de nascentes, educação ambiental, fiscalização orientativa e suporte às

políticas públicas vinculadas ao Plano ABC+, agricultura irrigada, energias renováveis e florestas

plantadas.
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Grande parte dessas atividades demanda deslocamentos frequentes de equipes técnicas,

transporte simultâneo de servidores, ferramentas, equipamentos, insumos, mudas, materiais diversos e

apoio logístico às ações realizadas diretamente nas propriedades rurais e em áreas ambientais do

município.

Ocorre que a execução dessas atribuições ocorre, majoritariamente, em estradas vicinais não

pavimentadas, com condições adversas de tráfego, topografia acidentada e longas distâncias entre os

pontos de atendimento. Esse cenário impõe elevada exigência à logística da Secretaria, tanto no que se

refere ao transporte de pessoal quanto de materiais necessários às atividades de campo.

Atualmente, a Secretaria enfrenta limitações operacionais relacionadas à insuficiência de meios

adequados para realizar, de forma simultânea, o transporte de equipes técnicas e dos materiais

indispensáveis às ações rurais e ambientais, o que ocasiona:

necessidade de múltiplos deslocamentos para uma mesma atividade;

aumento do tempo de atendimento às demandas dos produtores rurais e das ações ambientais;

redução da eficiência operacional das equipes técnicas;

maior desgaste da frota existente, que não foi concebida para esse tipo de uso combinado e

intensivo;

dificuldades logísticas no apoio às ações de conservação ambiental, reflorestamento, manutenção

de estradas vicinais e assistência técnica rural.

Essa limitação impacta diretamente a capacidade da Secretaria de executar com eficiência as

políticas públicas agrícolas e ambientais sob sua responsabilidade, comprometendo a agilidade no

atendimento às comunidades rurais, a efetividade das ações de campo e a adequada aplicação dos

programas vinculados ao planejamento estratégico municipal e aos recursos federais recebidos para

essa finalidade.

Dessa forma, evidencia-se a existência de um problema logístico-operacional concreto,

relacionado à necessidade de ampliação da capacidade de deslocamento integrado de equipes e

materiais em áreas rurais, condição essencial para garantir a eficiência, a continuidade e a qualidade

das ações públicas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
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Art. 18, § 1°, IV: estimativa das quantidades a serem potencialmente contratadas,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

A quantidade a ser contratada corresponde a 01 (uma) unidade, conforme previsto no

Plano de Ação nº 09032025-079931/2025, aprovado no TransfereGov, vinculado à Emenda

Parlamentar nº 202539600001, indicado expressamente no DFD da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

O Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária estrutura a

execução das ações rurais e ambientais da Secretaria a partir da disponibilização de um

equipamento de transporte operacional completo, capaz de viabilizar, de forma integrada, o

deslocamento de equipes técnicas e materiais utilizados nas atividades de campo.

Assim, a memória de cálculo da quantidade decorre diretamente:

do objeto pactuado no Plano de Ação;

do recurso de investimento já creditado em conta específica para essa finalidade;

da necessidade de disponibilização de uma unidade operacional compatível com

execução das ações previstas no Plano de Trabalho.
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Não há previsão de aquisição em escala, substituição de frota ou contratação correlata que

justifique quantitativo diverso.

•

A estimativa encontra suporte nos seguintes documentos:

Documento de Formalização da Demanda - DFD;

Plano de Ação aprovado no TransfereGov;

Plano de Trabalho validado pelo MAPA.
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2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1°,

II)

Embora o Município ainda não tenha elaborado o Plano de Contratações Anual para o exercício de

2026, a contratação está diretamente vinculada ao Plano de Ação nº 09032025-079931/2025, aprovado no

sistema TransfereGov, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 202539600001, já devidamente

creditados em conta específica para execução do objeto.

O referido Plano de Ação foi previamente analisado, aprovado pelo Ministério da Agricultura e

Pecuária e incorporado ao planejamento da Secretaria como instrumento formal de execução das ações de

agricultura, preservação e conservação ambiental, assistência técnica e extensão rural.

Além disso, o DFD registra que a aquisição está relacionada ao Programa 0034- Valor do Campo,

Ação 1249 – Investimento em Equipamentos e Infraestrutura Rural, demonstrando aderência ao

planejamento orçamentário e estratégico do Município.

Recurso

Programa: 0034 Valor do Campoо

Ação: 1249 Investimento em Equipamentos e Infraestrutura Rural

Ficha: 870 Equipamentos e Material Permanente

Saldo atual: R$ 0,00 (foi solicitado abertura de credito especial através de Oficio 14/2026)

C/C 574064236-8

Fonte: 706

CCusto 175

Contra Partida

Programa: 0034 Valor do Campо

Ação: 1249 Investimento em Equipamentos e Infraestrutura Rural

Ficha: 799 Equipamentos e Material Permanente

Saldo atual: R$ 70.000,00 (restante será suplementada através de Oficio 14/2026)

C/C 30184-1

Fonte: 720

CCusto 175
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Dessa forma, ainda que não conste formalmente em Plano de Contratações Anual, a contratação

possui previsão expressa no planejamento setorial, orçamentário e no instrumento formal pactuado com a

União, estando plenamente alinhada ao planejamento da Administração.

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1°, III)

A solução deverá consistir no fornecimento de caminhão novo, zero quilômetro, apto a atender

às atividades operacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente em áreas rurais e ambientais do Município.

O caminhão deverá permitir, de forma integrada, o transporte simultâneo de equipe técnica e de

materiais, ferramentas, insumos e equipamentos utilizados nas ações de campo, eliminando

necessidade de deslocamentos fracionados.

a

Para isso, o veículo deverá atender aos seguintes requisitos indispensáveis:

Configuração 4x2, com tração traseira;

Motor a diesel, 4 cilindros, potência mínima de 160 CV e torque mínimo de 430 Nm;

Câmbio com 6 marchas à frente e 1 à ré;

Cabine original de fábrica em aço, destinada a motorista e até 06 passageiros (cabine

suplementar);

Implementação com carroceria de madeira adequada ao transporte de carga operacional;

Suspensão dianteira e traseira conforme linha de produção do fabricante, compatível com uso em

estradas vicinais não pavimentadas;

PBT homologado entre 5.000 kg e 8.500 kg;

Sistema de freios com ABS e EBD/EBL:

Ar-condicionado;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro;

Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem;

Inclusão obrigatória das 1ª e 2ª revisões periódicas do veículo, abrangendo peças, insumos e

serviços, conforme plano de manutenção do fabricante, sem ônus adicional para a Administração;

Primeiro emplacamento em nome do Município.
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Trata-se de fornecimento único e imediato, não caracterizando prestação contínua.

Também deverão ser observados requisitos de sustentabilidade, exigindo-se veículo com padrão de

emissões compativel com as normas ambientais vigentes e responsabilidade da contratada pela destinação

correta de resíduos gerados nas manutenções realizadas em garantia.

Padrões mínimos de qualidade relativos ao objeto

O caminhão deverá:

Ser novo, sem qualquer uso anterior, adquirido de fabricante, concessionária ou revendedor

autorizado;

Possuir ano/modelo mínimo conforme especificado;

Ser entregue com manual do proprietário, chave reserva, nota fiscal e termo de garantia do

fabricante:

Apresentar robustez estrutural e mecânica compatível com uso intenso em área rural;

Estar devidamente registrado e apto ao emplacamento imediato.

Não há necessidade de amostras ou prova de conceito.
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III- PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1°, V)

O levantamento de mercado teve por objetivo identificar as alternativas tecnicamente possíveis

para atender à necessidade de transporte integrado de equipes e materiais nas ações rurais e ambientais

executadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, considerando o contexto

operacional descrito e as condições pactuadas no Plano de Ação financiado por emenda parlamentar.

Foram analisadas as seguintes alternativas:
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a) Aquisição de caminhão novo, zero quilômetro (solução analisada)

Consiste na aquisição de caminhão de médio porte, com cabine suplementar e carroceria,

destinado ao atendimento direto e permanente das atividades da Secretaria.

Essa alternativa permite disponibilidade contínua do meio de transporte, adequação às condições

das estradas vicinais, transporte simultâneo de equipe e carga, além da incorporação do bem ao

patrimônio público.

b) Locação de caminhão

Alternativa descartada, pois:

não gera incorporação patrimonial;

implica custo recorrente elevado no médio e longo prazo;

não é compatível com a natureza do recurso, classificado como despesa de investimento

vinculada a bem permanente;

não atende às condições do Plano de Ação aprovado.

c) Contratação de serviço terceirizado de transporte

Alternativa descartada em razão de:

dependência de disponibilidade de terceiros;

perda de autonomia operacional da Secretaria;

custos contínuos e imprevisíveis;

inadequação ao objeto pactuado com a União, que prevê aquisição de equipamento.

d) Utilização ou adaptação da frota existente

Alternativa descartada diante da inexistência, na frota municipal, de veículo com características

compatíveis para transporte simultâneo de equipes técnicas e materiais em áreas rurais, bem como pelo

risco de sobrecarga e desgaste de veículos não projetados para essa finalidade.

Conclusão do levantamento de mercado

A
s
s
i
n
a
d
o
 p
o
r
 3
 
p
e
s
s
o
a
s
:
 
G
A
B
R
I
E
L
 V
A
Z
 
R
O
D
R
I
G
U
E
S
,

 L
E
A
N
D
R
O
 
N
A
R
D
Y

 e
 
R
O
G
E
R
I
O

 L
U
I
Z
 
V
I
R
G
I
L
I
O

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 a
s
s
i
n
a
d
o
 d
ig
it
al
me
nt
e/
el
et
ro
ni
ca
me
nt
e.
 
C
o
n
f
i
r
a
 a
s
 a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s
 n
o
 l
in

k:
 h
tt

ps
:/

/f
lo

wd
oc

s.
sg

pd
lo

ud
.n

et
:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

a
V
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s
/
7
C
9
4
5
2
0
7
7
5
3
B
4
F
0
E

 8
3
B3
B
7
3
1
7
F
8
B
O
C
F
2
3
4
















































































































































